
 
BOLETIM INTERNO Nº503

PUBLICADO 03 DE DEZEMBRO 2025

PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº 13.396/2025, DE 24/ NOVEMBRO /25.

 

O  Diretor  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei  nº.  23,  de 24 de maio de 1969, e pelo
Regulamento do DETRAN/PE,  aprovado pelo Decreto Estadual nº.  38447,  de 23 de julho de
2012, conforme Parecer da Diretoria Jurídica,

 

Resolve:

 

DEFERIR a concessão de licença prêmio da servidora abaixo relacionada:

Processo nº Nome Matrícul
a Período Decênio

0031100174.000789/202
5-32

MELICIA LADISLAU
GUILHERME DOS SANTOS

3584-0 03/09/2
015

A 02/09/2
025

2º

 

 

 
VLADIMIR LACERDA MELQUIADES

Diretor Presidente



 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO

Estrada do Barbalho, 889, - Bairro Iputinga, Recife/PE - CEP 50690-900, Telefone:
(81) 3184-8000 


